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Exercício:  2024

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
20/03/2024

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

Decreto  nº 4890/2024 de 20/03/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1342/2024 de 
19/03/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA 

ASSISTENCIA SOCIAL

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 779 - 3.3.90.30.00.00 949

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 780 - 3.3.90.30.00.00 950

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 781 - 3.3.90.39.00.00 949

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 25.000,00 782 - 3.3.90.39.00.00 950

06.004.08.244.0010.2.098. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

SUBVENÇÕES SOCIAIS  30.000,00 783 - 3.3.50.43.00.00 949

SUBVENÇÕES SOCIAIS  45.000,00 784 - 3.3.50.43.00.00 950

Total Suplementação:  200.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 100.000,00Receita: 1.7.1.6.50.01.00.00000000 Fonte: 949
 100.000,00Receita: 1.7.1.6.50.01.00.00000000 Fonte: 950
 200.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  20 de março de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

Decreto  nº 4891/2024 de 20/03/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1343/2024 de 
19/03/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA 

ASSISTENCIA SOCIAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 44.150,00 785 - 3.1.90.11.00.00 952

MATERIAL DE CONSUMO  15.850,00 786 - 3.3.90.30.00.00 952

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 787 - 3.3.90.39.00.00 952

Total Suplementação:  75.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 75.000,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00000000 Fonte: 952
 75.000,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 

Paraná, em  20 de março de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
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Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 
providências.

Decreto  nº 4892/2024 de 20/03/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1341/2024 de 
19/03/2024.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

06.003.08.243.0009.6.002. MANUTENÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CMDCA

MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 788 - 3.3.90.30.00.00 953

Total Suplementação:  5.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 5.000,00Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00000000 Fonte: 953

 5.000,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  20 de março de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

 
PORTARIA N.º 4.695, DE 20 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS POR 
LEI. 

 
 
 

R E S O L V E: 
 

Cessar licença espontânea da servidora a partir desta data 
20/03/2024, licença sem remuneração da Servidora Pública Municipal, Srª. LILIANE 
WIELEWSKI POBBE MAINARDES, Matricula 200734, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de “PSICOLOGO”, pelo período de dois (2) anos de 21/03/2022 a 
21/03/2024. 

Referente ao período concedido acima, a servidora licenciou-se: 
21/03/2022 a 19/03/2024 (722 dias), sendo 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 27 dias, 
portanto, com a presente cessação de Licença, a servidora reiniciará suas atividades no 
cargo a partir do dia 20/03/2024. Embasamento legal: Lei Municipal N.º 041/93, artigo 
101, Parágrafo Primeiro. 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor a partir desta e, posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E QUATRO. 

 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000   Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
014/2023, REFERÊNCIA AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 007/2023, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA IVATEL 
REDES E INTERNET LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, portador da Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião 
Coelho do Carmo), Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a 
empresa IVATEL REDES E INTERNET LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com endereço à Avenida Paraná, 268, centro, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 14.032.397/000108, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr. Maiko Antonio Oliveira Silva, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 
de Identidade, R.G. nº 9.724.290-9, inscrito no CPF/MF, sob nº 060.854.089-
78, residente e domiciliado à rua Avenida Paraná, 733, centro, cidade de 
Borrazópolis/PR, a seguir denominado CONTRATADA, firmam este I TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 014/2023, 
REFERÊNCIA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023, nos termos que 
seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
conforme Clausula Décima Terceira – da Vigência e alterar as quantidades 
conforme Cláusula Décima Nona – Das Alterações, do Contrato nº. 
014/2023, e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 014/2023 até o dia 28 
de setembro de 2024”. 
 
II – O valor global atual do contrato é de R$ 38.064,00 
(trinta oito mil, sessenta quatro reais), o contrato terá 
acréscimo de 4,97%% (quatro vírgula noventa sete por 
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cento), em razão da ampliação de pontos de internet, 
sendo este o valor de R$ 1.893,00(um mil, novecentos 
noventa três reais). Portanto, o valor total do contrato 
passa a ser de R$ 39.957,00(trinta nove mil, novecentos 
cinquenta sete reais). 
 
III – Com o aditivo de prazo de 06(seis) meses, o valor 
global do contrato administrativo nº 014/2023 que era R$ 
38.064,00 (trinta oito mil, sessenta quatro reais), a partir 
de seu aditivo, passa a ser de R$ 78.021,00(setenta oito 
mil, vinte um real). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos vinte dias do mês de março de dois mil e vinte e quatro 
(20/03/2024). 
 
 
_________________________ 
  Adauto Aparecido Mandu 
     Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
IVATEL REDES E INTERNET LTDA  

CONTRATADA 
      

TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Nome: 
Matricula:  
 
 
_______________________________ 
2. Nome: 
Matricula: 
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Prefeitura do Município de Lidianópolis 

Estado do Paraná 

 

A Prefeitura Municipal de Lidianópolis, inscrita no CNPJ sob o nº 95.680.831/0001-68, situada a 

Rua Juscelino Kubitschek, 327, município de Lidianópolis-PR, torna público que solicitou ao 

INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (IAP), a Licença Prévia-LP, para Loteamento do Lote nº (18-

A) -1, para Interesse Social, matrícula 49.800, no município de Lidianópolis-PR. 

 

Lidianópolis, 19 de março de 2024 

Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito de Lidianópolis 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 069/2024 - CONCURSO PÚBLICO 001/2022 
  

O Prefeito do Município de Lidianópolis, em exercício APARECIDO BUZATO  , no uso de suas 

atribuições legais, em razão de terem sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 

001/2022 de 15/02/2022, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,  Edição 

n.º 2884, de 14/02/2022, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de classificação 

conforme o Edital de Homologação de Resultado, publicado no órgão oficial do Município, 

edição n.º 2962 de 07/06/2022, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, Lidianópolis, 

Estado do Paraná, a partir de 21/03/2024 a 01/04/2024, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, o 

candidato aprovado, relacionado abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 
 
CLASSIF. 
FINAL Insc. Nome Pontuaçã

o Total 
Cargo  

11 010.601.212.57 HUGO GABRIEL DA COSTA 136,00 
 

Motorista D 

 

São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 

Lidianópolis, Estado do Paraná:  

 

DOCUMENTOS EXIGIDOS 

 

Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia;  

b) CPF e fotocópia;  

c) CNH e fotocópia (exigida para o cargo)  

d) Registro Civil de nascimento ou casamento e fotocópia;  

e) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, 

Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente 

e fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos);  

f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação 

da última eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou 

declaração de quitação eleitoral;  

g) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia;  

h) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo;  

i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e 

fotocópia, acompanhado do cartão de vacina da criança (até 6 

anos) e da declaração de matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 

anos), quando houver;   

j)  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;   

l) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver;  

m) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 

Estadual e Justiça Federal, no local de residência do candidato;  
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n) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e 

fotocópia;  

o) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado; 

p) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou função 

pública federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os Incisos XVI e 

XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; e quando acumulável declaração 

do órgão empregador constando o cargo ocupado, carga horária, horário 

de trabalho e remuneração.  

q) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e 

pensão;  

r) Cópia do comprovante do tipo sanguíneo;  

s) Auto Declaração de Raça/Etnia;  

t) Apresentar qualificação cadastral do eSocial, de que os dados estão 

corretos. 

u) Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 

v)  Atestado de Saúde Ocupacional será emitido conforme os critérios 

estabelecidos nos itens 17.8 e 17.17, pontuados a seguir conforme edital 

de abertura 001/2022. 

w)  O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado no 

Concurso, quando convocado, deverá submeter-se à avaliação a ser 

realizada pela Banca da Prefeitura Municipal de Lidianópolis ou por ela 

credenciada, munido de documento de identificação original, objetivando 

verificar se ele se enquadra nas normas da Lei Estadual nº 14.274/2003 

 

17.8 O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 

avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades 

e atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 

indicado pelo Poder Público Municipal.   
 

17.9 A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 

complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 

Prefeitura do Município de Lidianópolis ou clínicas indicadas pela Instituição, 

não sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato.  
 

17.10 Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 

obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo 

estipulado pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas 

correrão por conta do candidato convocado.  
 

17.11 A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 

caracterizará a desistência do candidato.   

 

17.12 Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-

admissional executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato.  
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17.13 Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do 

documento de identidade do candidato.  
 

17.14 O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de 

APTO ou INAPTO para o cargo ao qual se candidatou.  
 

17.14.1 Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem 

alterações clínicas incompatíveis com o cargo pleiteado.  
 

17.14.2 Será também considerado inapto o candidato que apresentar 

psicopatologias graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer 

patologias que impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou 

integralmente e que possam ser agravadas pelo exercício da mesma, 

independente da condição de candidato deficiente ou não.  
 

17.15 A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 

entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do 

direito à nomeação.  
 

17.16 Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, 

ou que não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do 

concurso.  
 

17.17 O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 

admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação 

da deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo.” 

 
 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 
 
 

 

 

 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 
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